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RESUMO 

 

O tema-problema da pesquisa que se pretende desenvolver é a adoção de 

mudanças normativas em prol do armamento dos cidadãos em um governo que 

possui um chefe de Estado e do Governo que abertamente apoia a tortura. Faz-se 

necessário abordar o desarmamento civil no contexto social brasileiro atual, visto que 

o governo o qual se encontra no poder apoia políticas arbitrárias que leva o indivíduo 

a ter seus direitos fundamentais (como a inviolabilidade do direito à vida) colocados 

em risco. A título de exemplo, temos a legalização do porte de arma, fato esse que, 

diante da experiência internacional, tende a aumentar o número de mortes e não a 
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reduzi-las. Em contrapartida, a possível retirada de verbas destinadas à educação 

básica e às universidades brasileiras mostra o descaso para a promoção do senso 

crítico da população, que provém da efetivação do direito social à educação. Desta 

maneira, como o governo pretende manter a sociedade afastada da construção de 

seus próprios posicionamentos, os cidadãos ficarão à mercê das imposições do 

regime político em questão. O Brasil, no ranking mundial de homicídios, se encontra 

em décimo terceiro lugar e a maior parte dos homicídios provém da utilização incorreta 

das armas de fogos, que causa graves acidentes, principalmente em recintos 

domésticos. A tentativa de autodefesa por arma de fogo pelo cidadão comum, tem 

aplicação improficiente visto que aumenta o número de acidentes, causando assim o 

aumento no número de feridos na sociedade; e como sistema único de saúde do país 

não apresenta um amparo efetivo para com a população, essas pessoas ficariam 

sujeitas às agravações de seus casos, levando até mesmo elas a óbito. O problema 

objeto da investigação científica proposta é: qual a implicação do armamento dos 

cidadãos em uma sociedade em que o governo o qual eles estão submetidos apoia a 

tortura e a opressão? A partir das reflexões preliminares sobre o tema, é possível 

afirmar inicialmente que a concessão do armamento de cidadãos em meio social, 

provocará o caos, uma vez que segundo a declaração dos direitos humanos todos os 

indivíduos são possuidores do direito à vida e a utilização de tais objetos vai em 

contraposição a explanação. O objetivo geral do trabalho é analisar como a mudança 

do ordenamento jurídico que visa a flexibilização do acesso ao armamento do cidadão 

pode contribuir para o agravamento dos índices de violência no brasil. A pesquisa que 

se propõe pertence à vertente metodológica jurídico-dogmática. No tocante ao tipo de 

investigação, foi escolhido, na classificação de Witker (1985) e Gustin (2010), o tipo 

jurídico-projetivo. O raciocínio desenvolvido na pesquisa será predominantemente 

dialético. De acordo com a técnica de análise de conteúdo, afirma-se que se trata de 

uma pesquisa teórica, o que será possível a partir da análise de conteúdo dos textos 

doutrinários, normas e demais dados colhidos na pesquisa. A partir do exposto, 

conclui-se preliminarmente que o armamento da população irá gradativamente 

acarretar no genocídio de grande parte da população, especialmente dos povos 

historicamente oprimidos. Mulheres, negros, homossexuais e travestis são os 
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principais perfis que encontraremos sendo afetado negativamente pela utilização das 

armas de fogo. As armas não trarão segurança para a sociedade. Enquanto o cidadão 

comum utilizar da violência para poder se resguardar, não atingiremos o bem comum. 

Logo, liberar o armamento para a população será mais um intensificador para a 

mazela social da violência no Brasil. 
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